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DECRETO Nº 2576/2023 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PARAIBA DO SUL, Dayse Deborah 

Alexandra Neves, no uso de suas atribuições legais,  

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam considerados Hóspedes Oficiais do Município de Paraíba do Sul, no dia 

30 de janeiro de 2023, o Sr. Luiz Carlos Fávaro, Governador do Distrito 4571, e sua 

esposa Kátia Dias Xagas da Silva Fávaro, Coordenadora Distrital das Casas da Amizade 

do Distrito 4571.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Paraíba do Sul, 30 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Dayse Deborah Alexandra Neves 

Prefeita Municipal 

Paraíba do Sul 
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